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EMENDA À ATA Nº 13/CONSUNI/UFFS/2019

EMENDA À ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019 DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO

Esta Emenda traz o texto proposto pelo conselheiro Vicente Neves da Silva Ribeiro entre as
linhas 368 e 373 da ata da 8ª Sessão ordinária de 2019 do Conselho Universitário. Onde se lê:
“Ressaltou também, como se encaminha a forma de resolução do conflito para um debate
democrático,  como  sair  de  um  impasse  e  votar  sobre  isso,  destacando  algumas  falas:
“tratam-se de minorias barulhentas contra maiorias silenciosas”, acha que a existência de
assembleias consultivas ajuda a aferir isso, mais ainda, ajuda que o conselho se manifeste,
para  que  a  imagem  de  minoria  seja  traduzida  em  maioria  na  institucionalidade  da
universidade”. Leia-se:“Ressaltou também o  encaminhamento  da  resolução  do  conflito
através do debate democrático, no qual é possível sair do impasse pelo voto. Destacou que,
esses movimentos são muitas vezes definidos como “minorias barulhentas contra minorias
silenciosas”, sendo a existência de assembleias consultivas o caminho para aferir se isso é
verdade,  mais  ainda,  ajuda que  o  conselho  se  manifeste,  visando a  formação de  uma
maioria na institucionalidade da universidade.” Eu, Mirian Lovis de Souza, Secretária dos
Órgãos  Colegiados,  lavrei  a  presente  emenda,  de  acordo  com o  aprovado  na  11ª  Sessão
Ordinária do Consuni, realizada em 18/12/2020. 
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